
Ofício GP no 099/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de credito Adicional

Especial.

Excelentíssi mo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta

iespeitósa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas

Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito

Adicionat Especiat, provenientes de excesso de arrecadação no

orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para

abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei orgânica do

Município de Monte Azul Paulista/sP e do Regimento lnterno dessa r. casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberaçáo de Vossas

Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos

que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de

elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me'

Cordialmente,

MARDQUEU SILVIO iI';"â'd'r'',."d'sit"r 
e"'

FRANCA:930428Q! rmrce,s:orzaosazo
Dados: 2026-03.09 l6:40:l l820 or oo

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Pau
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pREFETTURA DO MUNTCíPlO E EONIE AZUL PAULISTA
ESTÂDO DE SAO PAULO

Praçâ Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP'

NESTÁ

I



CÂMARÂ MUNICIPÀL DE M()N'l' E AZUL PAU I -IS'I'A

'Palácio E dc Março"
Rua (-el..loào :\lan<x[, no 90 - (-L,P. 14730-115- iirne l7-.]361-12í4

CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = sits www.caÍraÍarnonteazulsp.gov.br
cmail: secreraria@camaamonteazul.sp.lSrv.br

Estado de São Paulo - Brasil
à

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 É SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
tr^uc.LÊNCIA CoNVOCADO A COMPARECER iio PLENÁRIO ,.PÂLMIRO TORRIER|.. DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 M]NUTOS DO
DIA 16 E MAR O DE 2026 PARA REALIZAçAO DA 5. (QUTNTA) SESSAO

o 2025t202E.EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, OUATRIÊNI

PRoJETOS DE LEIS N' í.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - DISPÔE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDiTO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRESADAçÃO, pO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERcíclO DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNC1AS.

PROJETO DE LEI N' 't.681/2026 - DISPOE

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

OE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

ORçAMENTO-PROGRAMA DO ExERCiclO OE 2026, E DÁ 9UTRAS PROvIDÊNclAs.

MONTE AZUL PÀULISTA, ÍO DE MÂRÇO DE 2026.

-/' /_,li -
VIILSON ROORIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA. íO OE MARÇO OE 2025.
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C1\MARÂ t\íT-NI(]IPAI - DE MON1E AZI:I.PÀt'tis'r^
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Rua Ccl..lrúo \Ían<rl n" 9U - Cl:P. 1473&l l5- tirne l7-.13ól-125'l
{-NPJ o' 5-l.l ó3.167/(X[l -0í] . sitc: *rvw.caÍnarun(,ntt'azul.sp.gor'.br

cnrail: sccretaria@camaranr<rntcazttl. sp,grr'.trr
Ertado de São Paulo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCA AO INCLUSAO

EM CONFORMID ADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FrcA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' OA

CÂMARA MUNICIPAL DE MO
DIA 16 DE MAR DE 2026 PARA REALIZAÇ

NTE AZUL PAULISTA/SP, IAS
+o

17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DA 5. (OUINTA) SESSAOo

EXTRAORDIN RtA oE 2026, ól t9" LectsLATURA, QUATRtÊNro 2o2sl2028.

pROJETS DE RESoLUçÃO x'00212026 - DlsPÕE S9BRE: CSNCEDE ACRÉSC1yO No

vlion Do cARTÃo ALIMENTAÇÃ9 Aos FUNcloNÂR16s EFETIygS E

COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP' E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, ÍO DE MARçO DE 2026.

.(,/.,-
W|üSON RODR|GUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONÍE AZUL PAULISTA - SP.
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MONTE AZUL PAULTSTA, í0 DE MARCO DE 202E
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - fonelfaxt OllX-l7- 336í..7254
Site: www.ca maramonteazuLsD.sov-br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especiaa de 2026, e dá outras provadências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2O26.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.ÍJ26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Élurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Lei Oi-çamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.canrararnonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@câmaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenérico concedido
em lei orçaÍrrentária anual (artigo, 165 § 80, cia CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 432A11964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os pi-ojetos de lei relativos ao plano piui'ianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos ci'éditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, espêcialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadâção e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autoÍização de
abertuÍa de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
aÍtigo !67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/far 0)ü-17- 3361'1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JL,RÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissâo de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem Íorça vinculante, podencio seus funciamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2O26.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídieo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fonefax: oXX-17- 3361.1254

Site: www .camaramo teazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a !l a dê São Paulo

Assinatu Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, dique no link:

httos://monteazuloaulista.siscam. m. br/documentos/a nticar?chave=85S59YF0T6KWF
9FJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentosiautenticar e

utilize o ódigo abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Códioo oara verificacâo: 85S5-9YF0-T6KW-FgFJ- 
ililr[[lm|l[ilililflillltllililllllllil]ililillffillllflffillllililml
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730400 - fone/fax: 0XX-17- 336í.1254
Site: www.cama ramonteazul.so.oov.br

Email : secretaria@câmaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o dê São Paulo

RECER EM CONJUNTO DAS PERMANENTES DE
CONST T E RED D E rs NCIA ínca

RBAN Eto PUBLIC PRIVADAS E

ReÍe|Bnte: Projeto de Lêi No 1668/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provênientes de êxcesso de arrêcadação, no orçamento-programa do exercício ile 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO DA COMISSÕES

Estas Comissões PeÍmanentes dê Constituição, Justiça e RêdaÉo; Finanças e Orçamento; Política UÍbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividadês Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso êxame no PÍojeto de Lei N" í66812026 - DispÕe sobre a abêrtura de Crédito
Àdicional Espêciel, provenientes de excesso de arÍecadação, no orçamênto-progEme do exercício de
2026, e dá outras providêncies, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revêstido das
formâlidades legais, acompanhadc dê parecer juídico nessê senüdo, esperando rêcêber o apo'o dos demais
pares desta Câmara Municipal.

coNsnrurçÃo, Jusnça E FTNANçAS E oRçAM
REDAçÃO

MaÍdqueu F

iroisés Teirêira
Re

nro nflque

-l**,'*çx,.;
,r'uJ V^

LucesÉin R dê Castro
PÍe3idêntê

ENTO EDUcAçÃo, sAúoE E
ASsrsrÊNcrA socrAL

PoLÍTIGA URBANÀ $.À,
s.PúB. E Aw.

PRIVADAS

oisés Teixeira

À. Hênri

ho Maicon Gonçales Luciana Ap. Kubica
P.êsidente

Maicon

Eliel Prioli
Ítihmbro

Luciana Ap. Kubica
Suplentê

Membro

Rodrigo FemandoEliel Prioli
Suplentê Suplente Suplente

FINANCAS E ORCAMENTO

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.

Gonçahs
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CâmaÍa Municipal de Monto Azul Peulilta
PUBLIQUÊ-§E PARA PRÔXIMA OROÊM OO DIA
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.668, de 27 de feverearo de2O26.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adiciona! Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2O26, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de tei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Credito Adicional Especial, provenientes dc exccsso de arrecadação, nos
termos do inciso ll do aúigo 4'l da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDIO ADTCION AL ESPECIAL

02 07 00 FUNDo uNtctpaL DE AsslsÍÊ[clA soclAL

36í 08.242.0031.1í 24.0000 Auxllio Financelro a Entidadca Agslíâncias $.000,00

3.3.s0.39.00 ourRos sERvlços DE TERcElRos - PEssoa Judolca F.R:0 05 8í

os ÍRANSFERÊ clas E coNvÊt{los FEDERÀs-vll{cuLADos

500 083 ASILOE ENDA r" m2$7300004

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), se
dará da seguinte forma:

I - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): conÍorme disposto nos
termos do inciso ll, § 1" o artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964,
proveniente de excesso de rrecadação de recursos federais.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3§1-12il
CN P J : 54.'l 63. 1 67/000 1 -00 - vwvw. camalalnenleêzuL§p,go
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254.
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www camaramo nteazul.so.oov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

À r'1i rro 40 - Este Lei entrará em'.'i gor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

,/
')^ /,,r, 1 u

'wtlsott RoDRrcuEs
Presidente

I(À*-
LUCIANA KUBICA

I

MOISÉS AN IO TEIXE!RA
1o Sec no

LUC PIN R. DE CASTRO
2'Secretário

Monte Azul Faulista, 17 de março de 2026.

Vice - Presidente



PREFEITUFIA DO MUNICíPIO DE i'ONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2833. de 17 de Marco de 2026.

DISPõE SOBRE: Ab€Ítura de CÉdito Adicional Especial,
prcvenientes de excesso de arrecadação, no orçôÍnento-
programa do exercício de 2026, e dá outÍas providências.

MARDQUEU SILVIO FRAÍ{çA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de Siío Paulo, no uso de suas atribui@es legais,

FAz SABER que a Câmara Írlunicipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SAÍ{CIOI{A a seguante l€i:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crâlito Adicional Especial, provenientes

de excesso de affecadação, nos termos do inciso II do artigo 4!. da Lei Federal no

4.32011.964, no valor de R$ 50.000,ü) (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA -

Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotafro orpmentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 Oo FUNDO MUNIOPAL DE A5SI5TÊNSA SOCIAL

361 08.242.0031.1124.0000 Auílo Flnancelro a Enüdades Asístêndas

3.3.50.39.00 ourBo§ sERvlÇos DE TEncttaos - ptssoltunÍotcl

05 TRA,{5FERÊNoAS E coNvÊNos FEDEPÂlgvlNcuLADos

500 083 ÀslLo EMENDA N.202637300qX

so.m,00

F.R.:0 05 81

Art, 20. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo aÍtigo anterior no

valor total de R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais), se dará da seguinte forma:

I - RS 5O,OOO,OO (cinquênta mi! Íeais): conforme disposto nos termos do

inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de

arrecadação de !'ecursos federais.

Art, 30. Ficâm atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029

e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício & 2.026 referentes

ao Programa de que trata a presente Lei, podendo seÍ suplementado se necessário.

ArL 40. Esta Lei entrará em vrgor na daE cie sua publicaÇo, revogadas as

disposições em contrário.
Registrê-§e, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026.

MARDQUEU SILVIO

FR4NC493042809820

rrin d. d. áo@ dan, p.í,í^noqJ€U
tL\10 FR rC {$rr820
De.2026r3.r3 1 a-3054 {}!(/

MARDQUEU SILWO FR.AÍ{çA
Prefeito do Município

Monte Âzul Paulista-SP.
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PREF MUNICíP AZUL PAU
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4-73O-OO0

LEI NO, de 17 de Marco de 2026.

DISPõE SOBRE: Abertura de Cr&ito Adi<jonal Esp€cial,
pnovenientes de excêsso de arÍêcãdação, no orçamento-
pnogÍamâ do exeÍ€ício de 2026, ê dá outras pÍovidêncaâs.

UARDQUEU SILvtO FRAÍ{çÀ Prefêito do itunicípio de
Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas aEibuiçõê§ tegait

FAZ SABER quê a CâmaÍa Municipal, APROVoU e ele
PROMULGA e SANCIOÍIA a s€guinte t€i:

AÉ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Credito Adicional Especial, provenientes

de excesso de arrxadaúo, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no

4.32011.964, no valor de R$ 5O.o0o,0O (cinquêntâ mil Í€ais) com indusão no PPA -

Plano Plurianual 2.07612.029, LDO - Lêi de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

AEGRTURA DE CRÉOTTO ADICIONAL ESPECIAL
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Art. 20. A cobeÍtura do Crédito Adicional Especial aberto Pelo artigo anterior no

valor total de R$ 50.OOO,0O (cinquenta mil Í€ôis), se dará da seguinte forma:

I - R$ 50,(xrc,00 (cinquenta mil r€ais): conforme disposto nos termo6 do

inciso II, § lo do artigo 43 da Lei Federal no 4.3201L'96/, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

Ârt.30. Ficam atualizados os anexos u e III no Plano Plurianual de 2,02612'029

e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercícb de 2.026 referentes

ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

AÍt 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Reg istre-s€, e
Publhue-sê.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026'
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